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LEI NQ 1.098 DE 18 DE ABRIL DE 1969 

Reconhece a utilidade pública de uma 
entidade religiosa. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba l faz saber que a Clalara Municipal de Pindamonhangaba/ 
DECRETA e Éle PROMULGA a seguinte lei:- 

Artigo 1Q - Fica reconhecida pelos Poderes Públicos Municipais a utili- 
dade pública do INSTITUTO Brum) DAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS, 	 
desta localidade. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as dipposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 18 
de abril de 1969. 

r, Caio Gomos r  i gueiredo 
Prefeito Municipal. 

Registrada e Publicada no Departamento de 
Administração, em 18 de abril de 1969. 

"aria Vera de Uivei a 
Diretora do D.Ad. 
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